
EMENDA (RELATOR) Nº 1 (SUBSTITUTIVO) AO 

 

   

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2012 

 

 

Acrescenta o art. 56-A e modifica o art. 92 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências, para, nos contratos de 

terceirização, transferir para a Administração 
Pública as atribuições de efetuar os pagamentos 

de remuneração e encargos trabalhistas 
relativos aos contratos, bem como para instituir 
garantia em valor correspondente a um mês de 

obrigações trabalhistas e para estender o crime 
do art. 92 à hipótese que aponta. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 56-A: 

 

“Art. 56-A. Nas contratações cujo objeto seja o fornecimento 
de mão de obra para a Administração Pública ou qualquer 
forma de terceirização, os pagamentos serão realizados 

mensalmente, observando-se as seguintes normas: 

I – ao início de cada contrato, a Administração Pública 

promoverá a abertura de uma conta bancária vinculada ao 
respectivo contrato, na qual serão efetuados pela 
Administração depósitos mensais destinados a servir de 

garantia à respectiva avença; 

II – até o dia 30 de cada mês, a empresa contratada 
apresentará à Administração, em meio magnético, na forma 

estabelecida pela Administração, relativamente ao 
cumprimento de cada contrato naquele mesmo mês, as 

guias de recolhimento da contribuição previdenciária 
patronal e do empregado, do imposto de renda e da 



contribuição para o fundo de garantia por tempo de serviço, 

bem como a listagem integral dos empregados, com 
respectivos valores individualmente identificados: 

a) da remuneração bruta devida; 
b) da contribuição previdenciária incidente; 
c) da dedução do imposto de renda; 

d) de outras deduções; 

III – até o segundo dia útil do mês seguinte ao mês de 
referência de que trata o inciso anterior, a Administração 

promoverá o pagamento dos créditos devidos aos 
empregados terceirizados e das guias de recolhimento 

referidas no inciso acima e suas alíneas de “a”, “b” e “c”; 

IV – até o quinto dia útil do mês seguinte ao de referência, a 
Administração promoverá: 

a) o cálculo e o depósito, na conta bancária a que se refere 
o inciso I, do valor da garantia correspondente ao 

resultado da divisão do montante bruto da folha do mês 
de referência dividido pelo número de meses do contrato;  

b) o pagamento à contratada do valor correspondente ao 

total mensal do contrato, subtraídas as parcelas pagas 
pela Administração, nos termos do presente artigo;  

 

§ 1º As folhas de pagamento da gratificação natalina ou de 
sua antecipação receberão tratamento equiparado à de 

meses autônomo, para efeitos deste artigo, observados os 
seguintes prazos: 

a) para a apresentação da folha e guias, até o dia 15 do 

respectivo mês; 
b) para efetivação dos pagamentos, até o dia 20 do mesmo 

mês. 

§ 2º Os depósitos de garantia de que trata o inciso I deste 
artigo somente serão realizados até que o valor da 

respectiva conta alcance o montante bruto igual ao valor 
bruto da folha de salários de cada mês. 

§ 3º O valor da conta de garantia somente será 

disponibilizado à contratada após a quitação de todos os 
débitos trabalhistas e tributários relativos a cada contrato. 

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se: 

I – às subcontratações, ficando o contratado obrigado a 
apresentar as folhas de pagamentos de cada subcontratada 

bem como as respectivas guias tributárias; 

II – a contrato de gestão, convênio, termo de parceria, 
contrato de repasse, acordo, ajuste ou outro instrumento 

congênere”. 



§ 5º São impenhoráveis os créditos decorrentes dos 

contratos administrativos de que trata o presente artigo, 
excetuada a parcela a que se refere a alínea b do inciso IV. 

 

Art. 2º O parágrafo único do art. 92 da Lei nº 8.666, de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 92.  

........................................................................................... 

............................................................................................ 

Parágrafo único. Incide na mesma pena: 

I – aquele que deixar de cumprir as disposições do inciso II 
do art. 56-A; 

II – o contratado que, tendo comprovadamente concorrido 

para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem 
indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou 
prorrogações contratuais.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
aplicando-se: 

I – desde já aos contratos cujo processo licitatório não se 
tenha iniciado nesta data; 

II – aos contratos já em execução em que ocorra 
inadimplência por parte do contratado em qualquer 
pagamento de remuneração aos empregados ou de obrigações 
tributárias. 

 

Sala da Comissão,  

Senador ROBERTO REQUIÃO, Relator 


